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aprovação do de nº 1609/03, apensado, com emenda, e pela rejeição 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 837, DE 1991 

(Do Sr. Sigmaringa Seixas) 

Acrescenta Capítulo ao Título I do Código Penal, que de 

.fine o crime contra a dignidade da pessoa humana. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, lI) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O Título I do Código Penal passa 

a ter a seguinte redação: 

TÍTULO I
 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
 

CAPÍTULO 11 

DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Art. Ofender a integridade física 

ou mental de outrem, com o intuito de obter informação, ou confis 

são, Gele ou de terceira pessoa, mesmo que tendente a caracteri 

ZGI G envolvimento do ofendido, DL de terceiro, em ilícito crimi 
, ' . . -. t . - dr: a. : ~) ',; c. P 1. 1 C a r, na p rIS a o c a u e 1 a r, D u .. se); e c u ç a o a p e na, na 
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Pena: reclusão de 6 a 12 anos. 

§ lº Se resulta grave lesão: 
Pena: reclusão de 8 a 16 anos. 
§ 2º Se resulta morte: 
Pena: reclusão de 15 a 30 anos. 

§ 3º As penas anteriormente previstas 

aumentam-se na metade, se o autor da tortura é servidor público, 

civil ou militar; ou se, nessa condição funcional, embora não a 

executando diretamente, todavia instigou ou coordenou ação de 
terceiro à sua prática. 

JUSTIFICAÇAo 

o objetivo da proposição está no definir crimi 

nalmente realidade por demais grave, que floresceu impunemente 

em passado recente, e que, por isso, deitou raizes ainda nos dias 

presentes, raízes que se alastram, comprometendo a construção 

do Estado Democrático de Direito no que há de sempre zelar pela11 

dignidade da pessoa humana ( Constituição Federal - art. lº, In11 

ciso III ). 

Esta conduta, sobremaneira violadora da integr! 

dade do indivíduo, buscou" legalizar-se" sob o pálio do combate 

à criminalidade, conceito este que, inclusive, prestou-se a ini 

bir, ante o peso de sua marca, a normal divergência ~e ideário p~ 

lítico. 

A tortura, então, não é a lesão corporal, mesmo 

que cometida com resultados gravíssimos. 

Ela transcende o anumus laedendi, que irrompe 

nas situações corriqueiras da agressão entre pessoas, para, em 

patamar acima, significar o mais completo desprezo pela.integrid~ 

de do indivíduo, na culminância consciente de todo um procedime~ 

to que já o fez humilhado, vencido, inerte, ante os que dele dis 

põem, na fragili~ade do fisico depauperado, e da mente que já não 

c ont.r ol a mais. 
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Por isso, o delito de tortura deve estar em Capi 

tulo autônomo, no Título que pune as condutas perpetradas contra 

a Pessoa Humana. 

Por isso, deve fazer-se mais grave no quadro san 

cionatório, em relação ao tipo penal da lesão corporal. 

Por isso, não se pode excluir a antijuridicidade 

do evento, sob a razão do combate eficaz à criminalidade. 

Não se combate a Criminalidade, fazendo-se crimi 

noso. 

Por isso, agrava-se a sanção em causa de aumento 

especial de pena, se o autor da tortura é servidor público,civil 

ou militar. 
o Estado não pode tolerar a delinquência oficial. 
Além do mais, o próprio Presidente da República, 

pelo Decreto nQ 40, de 15 de fevereiro do ano em curso, promulgou 

a Convenção Contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanas ou Degradantes, determinando o artigo 4º, deste Documen 
to que, verbis: 

" Cada Estado Parte assegurará que todos os atos 

de tortura sejam considerados crimes segundo 

a sua legislação penal. " ( grifamos) 
Considerandoa inexistência do tipo penal que de 

fine o crime de tortura, inclusive na modalidade de tratamento 

penitenciário cruel, desumano, ou degradante em nossa legislação 

criminal, urge a imediata concreção desta providência legislativa, 

ora formalizada, para que se insira no Título I, da Parte Esp~ 

cial do Código penal, que trata dos Crimes contra a Pessoa, o Ca 

pítulo 11, que se definirá como" DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA" renumerando-se os demais Capítulos. 

SSala das Sessões, .c~ de /tv.l de 1.991 

Deputa~RJ;iM~J'SE~~
 
PSDB / DF
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-
CONSTITUIÇAO
 
'llEPúBLlCA FEDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo I 

005 PR!NCIPIOS F(JJ"(DAMEl"fTAlS 

Art. I· A Repúblicll Federlltivll do Brasil, formsde pele uniilo 
ndissolúve: dos Estados e Municipios e do Distrito Federlll. cons
lituj·~ em Estado Democréuco de Direito e tem corno funÓ<l
mentes. 

I - e sobera-ue: 

n - e cidadania. 

RI - 11dignió"de de pessoa burnene: 

r~or.u19a Conv.nç~o Cont[&
• Tcrtu~. _ O~trc. ~r~ta~ento: 

0\1 Pene_ Cru4:iQ, De fi,Ur'lliao.CtI 

ou O&qr.dant.a. 

o Presidente ele RepúblIca 

Il!o 44 atrlbY.lç.6o que H·~. (":(:0'«1'"$ o art. '«. lnciflc "-x.ll~da Con.tltu1ç40... . 

~onpider~néo qu~ ~ ~B~.qDl.ie G4~.l 4~. R.çbe~ Unide. 1 •• 

sue XL S.eako. rt'S11 t.aó.D. 'f::1J ~o v t1 YCI"):~ .:1ot':)u .... 10 de d~~.lIlbro de 1914 
• Convençla ccne re 11 '!art"J.r.... _ outro. T;r.t.~1I'Iento. ou Penae Ct'1.Iojl".· 
o..8~nO& ou ~~~~dant~s; 

Con~ld.l!r-!J:n:::fo t;'J': o conqrl@'sao Nacional .provou • t"Q!.:l~1: 
Convenç,,"o PQr' ... io do õec eex c LrQilll .. t.t ve n· O,~ d~ 23 d8.. ILal0 4 .. 
1~'9: 

r:on.id.l!rfll:·'.~C'. qJ:~ • C.. r-t,.. Ó. :RAtitieeçlo dll Conv~;..ç'o to:' 
Ó.~G~~4d4 ~. 28 dt &.~~~~ro ~e 1989: 

CO:"ll! ~r:S.r"ndQ que " c:onv.J"loç~o entrou •• vivor pt'tr-A o 
ar_si! ~~ 2' de o~tubco 69 19B9~ na tOr.Aa de .~u art190 2'~ i~ciso 2; 

~..r-t . 1 t .l. (o"-.'~nl;l\I{.- C"ol";tra a Tcrt'Jra .. OtJ~r03 1"r~t.~ntO'& 

ou P-a:lllV: ":"r';.l!!!~ Pr.sv~rO:f 01,; ~;ra~"n'tet~. .poena. por cópif& ." 
pTQ.~n~. pqc~qto ~Q~~ ~~ec~t.6B 8 ~prid$ tio lr~eir~.en~~ COPO ~~14 

s» c":'n";.~. 

:e~~{';.I.1.:'~, lPJ ~ .., 6e 
;~"".:=k;.~.~-t.t~ "2. Hn t ~c. ~()P".:\r.::~c~_ 

:'U:'!'i -'\.NDO CC'LLCl\ 
P:#~!'y:iaco ,~~ 
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DECRETO-LEI N~ 1.848. DE '7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal, 

o Presidente da República, usando da atribuiçlo que lhe confere o arl, ISO da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE Gf:RAL 

TtTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anlclioridade da lei 

Ar t I? Nào 11i\ crime sem lei anterior que o defina. NAo há pena sem pr~\'iR comi
Il<l,'!k legal. 

h,! jltnllll no tempo 

AfI '2~ Nn.f!I('f!l pode ser punido por faio que lei posterior deixa de considerar 
c. i'lt<.', cessando em virtude dela Q execução e Q<; ef~it0'S penai<; da !iCli!.:i1ç;\ condenatóna. 

Pafàg:af() único. A lei JX)~krinr. que de qualquer modo favorecer <' agente, .pli
,;a i(' ao~ (al(" 1l11!(',j(>res, ainda Que decididos por sentença condenatória transitada em 
J'!.IUdo 

l..el tx{,t~IGDaI ou temp4)rirla 

Art . J? A Ic:i excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua dura
ção ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao (ato praticado du
ranre sua vigência. 

Tempo do crime 

Ar! 4? Considera-se praticado C. CI ':0<:' no mome-nto da 3.Ç~O ou (Y!1:.>.S:~I), ;lir..:! a 
que ()lJITO seja o fIlOITI("üíO do resuh ado. 

'fl'rd!JriJllidà~~(, 

A!I, 5~' Aplt':'l·se a lei lirr..çlleira, ":!l; p, ('jIl' ,'(\ de <:OllV('li\'ry:! I.! ,;;.\1;;, " ('1" ,I~ de 
J:"'-j',, ;;';/,II1'i('lIi'l:tl, ao ((imf lo,n'::lid" nu 1"ri":lIlO 1l31.'JoHaJ. 

~ l " i"~i r d \."., ~f é':h;s r<na1S, con \ idr'ra~n -(,t: rOln!! ~":'fn5-3L\ d.: H:: r (.:'lti.1 í:::'" ',;l~~: 35 

,:;;d ai, d .. ,,\t..-:, (' ;t<í'::Jnav~ br'J~iklJ;~~. de nt;{Uf\;!4111úbhca ou a serviço do g~"lv('rno Lrasi' 
ki-u l)!l(k que que se encontrem, h.::,-n "orno as aeronaves e as ClIlb(lfl.'élÇtl<:l br<i,i:e-iías, 
nH:"C'~1rde': t;W de pfopriedade }\:i~:;~d~J que se achem, respectivarnente, 11(. c:.pa\'Ú a,~ft{) 
('.ir. ;~"pür,df';;' ou em ali o-rna I , 

.~	 '. .;t','~'::!·'i./~r;ilí·t'i..I~ki~',·_.;<C"~ ,;;·íi\',~rê:-r;,:".'-';r'r;~fi~·",J;J~tfL;,; .• t'\ ,I~ :l.~·, .. ; 

"." "'. ~--·,i···'qt.",,:':(1' ..; ~~\., ~..!,,~: j ':.~ •• ' !:"~':, !:'i, "i \'1:;,: 1:: ~(.{' -=:'f: I', ~:iL1 :..! ,~.~·.c· " 

. i', 1-.··'.; 

',~~fr :1"'t ('(~~}1 

,~,.:, ;:~,;:, ~~,:'~ '~i.J'~'~;' ;~,';~~ ~~b~t';C'.~:;;'.~·",~~\,~~'~~ :':~;:::,i~;: f, ,;::',\:~'~:C\:~,~:~':;',:'i~ i~~_:_'\~~:;~)~~i;': 
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Exlralernlorilllidalk
 
Art. 7~ Ficam sujeitos à lei brasileic a, embora cometidos no estrangeiro:
 

I - os crimes:
 
Q) contra a vida ou a !iberdade do Presidente da República;
 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado,
 

de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autar
quia ou fundação instituída pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 
1I - os crimes: 

Q) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embafcações brasileir~, m~r~tes ou de proprie

dade privada, quando em território estrangeiro e ai nlo sejam Julgados. 

§ I~ Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ ·2~ Nos casos do inciso 11, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 

Q) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no pais em que foi praticado; 

c) estar o crime incJuido entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradi
çAo; 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar 

extinta a punibilidade; segundo a lei mais favorável. 

§ J~ A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

Q) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisíção do Ministro da Justiça. 

PelUl cvmprida ao atraDIciro 
Art. 8~ A penv cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela l: computada, quando idênticas. 

Eficida Ik lellteraça CIItnlDlelra 
Art. 9~ A sentença estrangeira, Quando a aplicação da lei brasileira produz na es

pécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para: 

1 - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições c a c utros efeitos ci
vis; 

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Parágrafo único. A homologação depende: 

o) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
b) para os outros efeitos. da existência de tratado de extradição com o pais de cujs 

autoridade judiciária emanou li sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Mí
nimo da Justiça. 

Ccs~aI • pruo 

Art. 10. O dia do começo inclui-se DO cômputo do prazo. Contam-se os dias. os 
~ c os &nOS 1)('10 calendário comum. 

rmç~ do computiveis da pIl)lIA 

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativás de liberdade e nas restritivas de direi
tos, lU fraç0e5 de diJI., e, r..<! pena de multa, as frações de cruzeiro. 
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J..ePI8çio especW 
Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam- se aos fatos incriminados por lei es

pcciaJ, se esta 010 dispuser de modo diverso. 

Centro Gráfico do &:nado Federal Brasília -- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.035, DE 1991
(Dü3r. Vivaldo Barbosa)

Dispôe sobre a criminalização, punição e prevenção da

prática e do emprego da tortura.

(Ã CCMISSÃO DE mNSTITUIÇÃO E JUSTICi\ E DE REDAÇÃO - ART. 24. lI)

I}('&r,c,t'",f.ó0 A'a<iO(ld{ d-ecl-<!t;Z:

CAPíTULO I

·OISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1~ - Constltue@ crime inaílançável, insuscetível

de graç9. ou anistia D prêÍticEl ou"o er.lprego da i..ori:.ul.'a.

Art. 2Q - Considera-se tortura, nos termos da prese~

te lei I :! submiss~o do ser humc:,:,) a procedirile.n~o dE:slinado a ca.!::!.

sar na vítimEl, grav2 ';CJi"'rir.I\:;:ni:.o asico Ou mental.

CAP!.IUlO 11

00 CRIME E ons PENns

Art. 3º - Torturar alguém:.

Pena - re€lusão de (três) a 8 (oito) ·anos.

CAPíTULO UI

DA PREVEtlÇl\O

Art. 42 - J\s ~cademias e escolas militares e de poli

eia, da União, dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fed!:.

ral, bem como os órgãos encarregados da formação do pessoal res

ponsável pela custódia de pessoas privadas da liberdade, adot,!

rão em seus currículos disciplinares matérias des~inadas a cons

cientiz8r os oficiais e agentes da lei Quanto ao caráter imoral

e criminoso da tortura.

CAPíTULO IV

DISPOSIÇQES fINAIS

Art .. 5S! - Se o cElusôdor Ga ~orlLli'a adoi..ar represália

contre ::lo vltir.la quE., E:1õI si, c.:lr,3i..ii:l.Ja novo crime, OLl leni:ar co.!

g1r i..<;s~emLlnhns do proc3sso '" q.J(;; r.::sporldc pelo crime dE: ~ori:ura,

perdp.rá o direito,) a todos as benefícios p1'fvistos em lei para

execução da pena I sem prejuízo das sanções correspondentes ao no

'Ia delito.

Art. 6!'! - Esta lei entr&:Lá em vigor 30 (i..rini:a) dias

r ú rmõ5 qua!ifIcadas opós sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

§ .. ·1 9 - Se resulta:

I - incapacidade para as ocupações habituais por mais

de 30 (trin~a) diasj

11 - perigo de vidaj

111 - debilidade permanentz de mE:mb"i.·o, sentido .:lu iu'n

çãoj

IV _ acelersç§o de partoj

V _ perturbaç~o da saúde mental.

Pena _ recluslio de 5 (cinco) a 15 (Quinze) anos.

Sala das Sessões, em /5 de

Depu'ad~~A
Lider do PDT

de 1991.

§ 2t:' _ Se resulta:

I _ incapacidade peIfllanen'... e: para o trabalho;

II - cnfermida\de incurá~el;

III _ perda ou inutilização de membro, sentido ou fu~

ção j

IV _ deformidade permanente;

V - aborto

pnOJC10 O~ ln OISPOIIOO SOCr.[ pr.rvwçl\o,

CPII4INnuznr,M [ PUtI!r,nO [l[ Pr.AT!CA O[ TOr.TU

RA

JUSTlfICAÇl\O

Pena _ reclus~o de 12 (doze).a 2[\ (v1n"to: e qLlatro)

anos.

§ 3Q - Se resulta a ~orte.:

Pena _ reclus~o de 25 (vint.e: e CirICO)

anos.

30 (trinto )

D 6rasil é signatário da Convenç~o de Cartagena, de

9 de dezembro de 1985, Que dispõe sobre as medidas a serem adot!

das pelos Estados-~a'rtes, para a prevenç-ao e punição dos crimes

de tortura.

Aprovai:lo pelo Decreto-Legislativo n2 5, de 31 de maio

de 1939, e ri.tificado .;:r;, 20 de jull-,o do me;5(,'O ano, .oi o re7erido

pact';;) p.rorilulgado pelo Decre:~o n9 98.386, cie 9 ele novembro de 1989.
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Telllb~J:l ~ ~2r~(l 'lu':: ;J Con3~1~uiç[o 311 \/1g.:.:.: cJ.ispü(; QUE

a Jei OI, •• conside'fé'l-râ .:.rim? inêJ~l~nç{.,!tl .? ':'nSuSCl;~!\'~l Co::: g;éJç"

Ou ani'!:otil'J a JJ:"'i5tlca C:,; ~Dr~ui.'t" (Cnr, ~:'.• 52, irlciso ::Lill).

Todavia, tanto o rFEceito cor,s~i~uclun~l. qJan~o as

disl?osições dê: Convenção d~ Cartag;ona q..JEdam-sc 2.._~ hoje inêJpl!c~

veis oor !ncH'lst!r I?r.l nO::?>D OL'~i~o Púo!i.:u !n'.in'no !.?! '):idlrl{ri.::.

que tipifiquI! e estabeleç2. as pen;ls correspond.:::ni..E:':' pélr~ a .?"'.?CZ-.!

vel pr~tica da tortura.

Ch2QêJ a 52! irônico Q..Je LI \liger..:.~ Di:ic.LLLJ Posi~ivo es

I.[.beleç::. ~artções perI3':':' D,,::a os qUE: ádCr~~r.I proCtdlmeni:os cruéis

ou e~1~~lvo3 em ielaçto aos ánl~,&i3 (~~i das Con~ra~enç~es Penais,
a:-.'.:. SI. e Lei nO .;. ~;e/79) .= 52ja vi r i..ualfi1~n;'€: or;,isso quan~o

tortura inflingida a seres humanos. Com efeito, o emprego de to,!.

tura não é contemplado em nOSSa legislação penal COmo figura deI.!.

tuosa autônoma, funcionando apenas Como agravante genérica de

oulros cr11iles (ar~. ó', ln.:1s,:, I, do CP), ou como qua11f1cadora

do homicicio.

A própria Lei nº 4.898/65, que cuida das hipóteses de

abuso de ~utoridade, não dispõe ~m espGci~l sobr~ a p~f~ica de

tortura. Se esta, por exemplo, for psicológica, ou sendo física,

não deb:ar lesões 3pa::entes, ã i.mpunidãÓe de. algQz es~~ pJ.·adc~

filerl'i.G 3SS;ÇJUH.cJ3, pürque r,ElCjuelG dirJ!c.n3 !r;OEl! o :·dp~'i.ese

me-.!::: S6 :lprü:dfi"'éI da tú:'i.UI: ~ D "a~~r.'i.:lí.lü 3. lr.~ülur,~df.d~

cio !r,d~\·lduou (ai:t. 3t!. ,)11nl;.) l, d~ LC;! nt! I..C90/';5).

r;;:rr.J~ncce, cj~s~e Inc.do, c.bzr~o ur.l lai:gú flanco nJ. le

giS:l3Ç~0 P?I''I3! ;1iI vlç,o!l pür" o)nd~ ~rLnsl~3l:\t \.'.!.r'i.u21r.,;;r.'i.e S!?@

.33::ãell mole.5~tdo.:: I .: ~O(" !gu31 d;sr::rlvol~urJ, r.,3u3 po!1':!:!3 .~ to,!

~urador..:s ,;on'':'urilélZes.

t es~a umz. si i.uaçLo Q~ n~Ll pOci2 perr.Jt.r•.:er, ~anto

G'lai;; q.... arn:Je. se Séltll.? que ;l lfilplJr,ld~cJe1 n:?3~'; C3~ú t 'i.3:fi1 ::lde. "z~o:;:

d:; esp3c~t.l ir'C2nUvo ~s v.!o}ElÇ~:;s dos O!:c:.!~o~ HUIil3no=,0 que

:.!!rr d·; filo:a!r.leni.~ lrl~o!:=!'{v.?I, 1.::va o 3ra5!.1 '3 uma S!i.IJ~Ç~l? c~

~!~~~~dLlrE p~!'3n~~ ú co~ce~'i.o í.lai n~ç5~s civ:l!:adas.

LI' .',-rj&__~
Deput 3do VIvALDO BARBOSA'

Lider do, POT

1_-'- _
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LEGISLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo
DAS COHISSOES PERMANENTES

~ .....•......•-.- - _ _ .
TítUlo II

DOS DlRBTOS E GARAI'fIlAS FurmAMErfTAlS

Capítulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAJS E COlfllVOS

M. 5· T.:.:1üs são i!Ju~iã r"!r<lnt,= J lei. :;.~m distili';~.J de .:jual
1U~r í&.lturé:~. 1l1r:ultiroJ&.s·= a:·3 t.ra:>ikir.:.s e :lo:... ~stIMlijeir.:.s
resi.:\l':lit~s 0.:. País .1 in~l.:.labilili.:ie j,:, direit.:. il ,id.'l. ~ lib~r.j.lo:1e.

à ioJl~JId~e. à ;;;:Qur,m.;a <: oi r-r.:-prit'oil.:ie. n:·s termo:.s ~Q'Jirlte5:

- ~ ~ ..
XUII - :3 lei L.:.n~~d,=r3r3 Crinl€: in:3fiEln.;Jv,~i: ,~ insu~.:,:

tr..eis Je gnp üu ar.istia ~ prati'':' d~ t.)rtura. ':. tráfk·) ilicilo
Oc: enlü'l=,,~ct:nt-=s -= .jr.:.\j:l3 .fin:. Co terrorism.) e os ,jefinidQõ
C':'1Tt':i crim'::~ t.ed~:rH:k,s. J:-:.r elE':' re~ç ..:.rl.jen,jlj ·';.5 n~lar.·:iJntt!s.

c,:. e;.:·.?cut~,r~~ e ·':'5 t.iUE, ~..:,.jenj.j e\.'it~·Io.:., !:f? Lrnitirem;

.... _ -_ _ _ _--_ _-_ ~._.

-_ .. _ - _-_ __ ._-_ - .

J'r:rnulg11 a.. C"nvcrlç~l:' Interil
~~~lc~n~ p~3 Fr~v~nir e P~,lr

D Tortur~.

o Presidente de Rep"bllc:a .•
uaanrjo d:. !\tr1t.ui';~.:. ~u.: lhe ::çT.fe::rt- ..;. arL. 3t, 1lem IV, Ja C;.tl&t.1'\.U,!

ção e
~rl.1~er~n",:' que- ,:, C':r'·3:"eU'ã;.:, S8.:1:·r.,,1 .pr~/'.'o"u, r~l\:, t-ecrif'tt:l

Le~1&1~tl~~ fi! ú~, d~ ~1 ~~ m~~~ ~e 19~5, ~ C~nvefi~~~ I~tor~r!can3

t.ara Pre-·..'"(Inlr • Pu.r.l r ~ Tortur~, c:.nclu1d~ €!..tTI C.!""L.~~na, • Cr9 Oe ~!.

.l!lIlbro ,j~ 1985,

C·JnciJcro1oI•.jr;· ~\1C o Br~ll nill.iCa!:a 6 r8f~r1je C:nvençio, _

2-0 ie ~UUI" Je 198~, ter...k, Entrel1c. e,""il "Jl')vr n~ [,:·rt!'·3 ~e .eu ar"!9'':' 11,

roECR<:TA:

"rt. I';' -~. car'Ilr.~i:' !nt~~~t:riC)n3 P).!'~ P{'~\'er,l!" e r'ur.ir,
Tr"rt'J.r~L .p~m•., F':'!' C~ri3 ~o ~rG~!Hlt.:: [\ec~!'t·:., ~er':; e:':C:·;tlt~.:!l: 12 ·c~
~r1~A t~c 1~t~lr~~nte ~amv nela &U contém.

3

çio.

~. 39 - ?~Y:r'JII!'-~~. A.~. ~1.,.",-:.ã;1 ;Õt1~ en ~Gn~rirl.o.

erA.IIta, ~ O~ d. h~~~·r~

16~ 44 In~r~nden~la _ l~lõ ~a &!p,1bl1ca.

JOSE S...RHEY
JIo"-rto C_ d. Allnu Sodri

15



4

DECAETO.UI N.- 3.618 - DE 1 DE Ol....nJORO Df I~I

LEI DAS ("OI'lTRAVENCOESPENAIS

CAPITULO \'11 - O....S CONTRA\lEt~ÇGES REl...TJVAS .~
POLICIA DE COSTUME.S (~

· . .. . .
· . , Àrt: 64 :...: Tratar anImaI .:.:Im cruel<;a4e ou 'UblllClf-líl a lnllallllO ex.:eS-.
IIIvo:~

Pena - prblo:i .lmpl... ele dez dl.' a um mes, .:-u multa, do duznl.l'
cruzelrt:" a mil c:ruzelro•.

I 1.0 - Na IDCID'lI pena Incorre aquele q~, emb.:-ra para llnl l1J4'li.:Of
,." cientlfl....'.,-RaJlu em IUiU púb1ktl ou IlllPO'I.~ ao pUbUo;u, eQerleuda
d.:.lürOY "li cruel em an.Imal vlyo.

I z.~ - AJ:'llca'K a peDI ",m aumenl<> 4. metade. 111 o a:üIDu ~ IUbIM
tido a trll:lalh.:, e1~u.iV,:l ou lulad.:. ~"Qm crueldr.de. em uJbiçL:l ou "reli
culo p6bllco.

· ..

LEI ffQ 6.638. de 08 de maio de 1 979.

Estabelece ncl"Wls para a prítiu didãti
co-ciP.ntlfica de Yivissec~ão de cni~i5
e determina outras providencies.

o P R E S I D [ a T E D A R E , UB L I C A

Faço 'saber que o Congres~o Nacional decreta e eu sanciono.

seguinte Lei:

'Art. 1Q - Fica permiti~)em todo oterritSrio nacional.

a vivissecçãe, de: animais. nos t,el'lOO~ dEl,!;.ta-le-f.

Art. Z9 - O~ bit/terios e os centros dE e>,.periências e

,dellOO~tl'aÇi5eS com anilllili!: ViVi.'! deverão ser. rogistradcs em órgão (;~te!!.·

te e por ele autorizados a funcionar.

Art. 39 ~ ~ vivissecçãú nio serã permitida:

. I - sem o ~mpr~90 de anes tes ie;

. II - em centro! de pesquisll! e estudos nâú.rtgis"trados

em õrgio competente;

III - sem a supen'isão de: técrdcc. es~,ecill1iztdo;

IV - com anima is q~ não ter,harr. permaneci do lMis dEe qui!!.

le dia! em t.ic.tério: '~galmerlU:- lIutorizados;

v - em eHal·eleci.rentoz do: er,r.inc. dl? p";rrt?iro ~ s~sund~

grauz e em quai!:quer lc.cllü freqOentade.s pc.r rr-'Mre! de idade.

Art. JlQ - O animal se· r..:;de-rã ser sub~tidois ~nterve!!.

çõe:: recolll?ndadi!l:: rlÚ! ~'rotocCt'OS da:: exr*r~~nci~~ C:UE cún!:tituem a pesqu.!.

Sll ou os prc,grall'oar O: ar'rerldi~llclc, cirúrgice•• qu~r.dü.·durantl; ou apCi! a vi

vissecção, receber cuidados 'especia~s.

16



. § l~ - QU5ndo he.uver indice.;iü. " eniool poderá ser se

crificed~ sob estrita otediéncia :~ prt5criçõe~ científicas.

~ zc;> - Cil~l) não sejam ~/Icrificllclc':. o~ llnillllli!; utiliza

00':. em e~·:;.eriÊTtciêl$ c.udo::lI)n:tr~l;(;=:: H.ot:'nte p.;.cl-2r~l) ~.::lir do bi(.t,.éric. tri~

ta dia: i!r'~~ ~ i l1t'=rYEn,;âú. ~~do? quo:' f.I.?:tini3dos a r·E-::·~·oa~ ClU ~ntid3des

id0r.~~:: ~U":: r•.:.r E:lé~ qUO='jn,lm n"spons.;bili;:::lr-:;e.

I - às pen~lidades cominadas no erl. 64,ceput, do Dec~

to-lei n~ 3.688. de 3 de outub~ de 1941, no ce~o de ser a pri~ira infra

çio~

II - i interdi C;iCl !! cance hnentc. dto ""9i5 tru dv t.iotério
ou do rentro de pe~qu~!ll, no caso ~ reincidência.

Are 69 - (l Poder E:w.ecutivc. nc. pra;:õ de nc.venta dia~,

regulamerohrã a pr2!.er,U Lei. espec i fi car,do:

I - (I c.rg·ijo comr;?terlte p3ra o rtgü,trü E: a e1.pE:diçãto.de

autorização (lo~ biotério~ e centro:: de e~:r-eriêrlcia::. e do:m,)/,strações com

anünai 5 vi vos i

II - a~ condi ç;:;/?s 9'? r<: i s e ):i 9;VrÜ. pa rll c. regi!; t ro E o

func i on arrer. t(. dos loi oté ri 0$ ;

111 - órgão e lIut(lrl di.\clf!r cm~1ett'ntt': r·ará a fi scali zação

dos biotéri05 ~ centro~ mencionados no inciso I.

Art. 7~ - E!:ta Lei Erotrar~ em vigor na dótll de sua p~

blicação.

Art. B9 - Revogam-~e a::. di:pú5~Çõe~ ~m contrário.

5

maioBras i1 i a, em 08 de

1589 da Indêpendéncia e ~19 da Repüb1íca~

Jo~c, B Dr FH.'.:r.:RrJ1Q

de 1 979;

Pctr6ni.c ;>-C·rtelUl

E. ?,,'te:l:J

[,r.: .... : C;.;i:~."·r:..E F,"r.:-.'-<:: àc Mo~tc
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DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Có.:Jigü Penal.

TíTULO V

DAS PENAS

CApiTULO 111

DA APLICAÇÃO DA PENA
.~ .. _--._---_._---------_._._----

An. 61. Sâo circunstâncias que sempre agravam 3 pena, quando nllo constituem
ou qualificam o crime:

1 - a reincid~ncia;

". ". : ~ '! ": - .

LEI N" 4. 898. DE 9 DE DIZEMBRO DE I0J6S
REGULA O DIREITO DE REPRESENTAi; A,:' E Co PR.XlSSO DE

RESPONSABIL1DA[,E .... r·MINISTRATIVA CIVIL E PEN ..... L. NO~. .::'....S05
DE ABUSO DE AlITORID."'DE

.. - ·M..i.'; :...: C~;~i;~ ~~.;..; d; ~~I~ridad; ~~qu:e; ;t~;t;do~ .....
i): ·l·i~';i~·ida:i;iI~'-oi;~di~Ú~~ • - • - - - .. - .•......

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . ._ ~ -_.--.~_ .. _ .. - .. _ -
. . . . .. .. . . .. .. . . .. ~ . . . ............. .....

Centrü Grí:Í..fkü elo Senado Fel1,;,ral - Brasília - DF
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A

CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI Nº 2.077, DE 1991

(DD Sr. Pedro Coma)

Tipifica as pe na s c rué í s , em a t end imen t o a a l Ine a "e"do

inciso XLVII do artigo S~ da Constituiçio Federal.

(Ã C')MIS::.AO DE COtJSTITUIÇAü E JUSTICA E DE F:EDACAO).

Art. 19. r"'...-,ã._. '="=-_11"':-'. ~rlJ.::"; ~L- ~l - ,_ C .lo ,;:, , art.

59, XLVII da Constituição:

I - as que impliquem em tortura

ral;

-.. .
::L1S1~~d. ou mo-

~

re u ,

pe Lo seu caráter hum í.Lhan t.a e ve xat.ô r í.o ,

de outra pessoa por mais de vinte e quatro

horas;

19



2 _

. -em r~2trll;cll~s ~,~ ~3~8i0 .:j~rp.~ral.

Art. ~9. Qu~lquer ~~stigo a prezidiârio, infrin

Lrnp Lí.c a ,==Tt1

Art. 39. Bata lei entra em vigor na ~ata de sua

publ ica.;ão.

rio.

JUS T I F I C A ç Ã O

','_-1.' ·'-L.1J.1.' .:: :;',-., -. - ' t - -,- r; j- ,-- - lJ.·I- ,-- - - - 1- - r =i ~ - '-11- 1.~ -,'-4 E.ll l -' l -"::: , 1-l':::~l_.Lt::: l_I 1_.l-'::1==', .:L~ _-''== I.:. .=. '_.1...'== ~. um3.

prop03i~~o tentou regulamentar eS32 dispositivo, m~s a mate-

1-,-.:. l.-e·~dit.§-l'::l.· q ue re mos s a l Lenta r qu,=: Co intuito

do legialador constituinte nia foi, apenas, o de impedir tais

cÊ:re i re, s .
c?f ;;::; /., .-, l.-::, /
~ .:-.,. 1_' " ".

/
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_~ ~ 3

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENA~

DAS COMISSOES PERMANENTES

-CONSTITUIÇAO
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988

1ltuJo8

DOS DIREITOS E GARAf'fTIAS FUNDAMENTAIS

Capftulo I
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLETIVOS

Art. 5· Tcdor 55.)~u"i~ rerllnt~ e lei. sem distinçllc. de qual
quer natureza gllrentindo:-s<.: ec.s breslleirvs e eN; estrllngeir.:.s
residentesnc. reis e In...k~3t.jliJII.:Se cio:. dlrell.j li Ylde,lIlIberd.'l,:lt:.
li lijUllkJIIJe, li ~~uren';i1 e li pr('Pr~d/ld~. nos termos !S':ijuinles:

•• # - ..

XLVlI - nào hovtrb penas:
a) de morte. selvo erro cf.l~:, de guerr,) ded/lra;:!.3.nr s ler.

mos dú ert, 84. XIX;

b) de cerlller perpétuo;
c) de lrllbelt...sfúrçedws;
d) de banimento;

'e) cruéis;

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasílía - DF
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N!! 2.464, DE 1991 
(Do Sr. Hélio Blcw:\o) 

Institui o crime de t or t u r-a e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.035 , DE 1991). 

o CONGRESSO NACIONAL decr€la: 

Art. 1Q. O artigo 129 do Decreto Lei 2.848, de 07 
de dezembro de 1940 passa; ter a seguinte redação: 

-Art. 129. Sub.eter alguée , depois de 
lhe haver reduzido, por eu a l quer- meio, a 
capacidade de resistência. a. maus tratos, co. o 
f'i., de causar-lhe sofrimento físiCO ou .oraI. 

Pena reclusio .. de 0S (cinco) 19 
<dez) anos. 

12. Se resulta lesão corporal de 
na.tureza gra.ve, a pena. e de reclusão, de 0B Coito) 
a 20 (vinte) anos: se resulta morte. a. reclusio é 
de 20 (vinte) a. 30 (trinta) anos. 

2Q. Se o CF" i.e é co.et ido por 
funcionário público, no exercício ou e. razão de 

-funções. a pena aumenta-se de Ulll t er cc até a 
metade. 

32. Responde pelo de I t t o , COla os 
eesma s pe""as. a autoridade que dele tem 
conhecimento e não instaura o p r-oc ed t aent o penal 
cabível para sua punição.~ 

Art. 29.. O c ap {t'.llo 11 do t I t u l o I da parte 
especial da Lei 2.848. de 7 de dezembro de 1940. passa a 
receber a seguinte denominaçio: 

·005 crimes contra a 

Art. 3Q. O atual 
nume r ac âc de 130, alterando-se 

Art. 49. Esta lei 
pub t"i cação .. 

Art .. 59. Revogam-se 

integridad~ corporal" 
"1'-:

ar t igo 129 passa a receber a 
toda a numer ac âo sub s e qü ent e .. 

entra em vigor na data de 

as disposiçoEs c on t r ár i o .. 

JUSTIFICATIVA 

O prEsente projeto atende ~s diretrizes do artigo 
59, incisos 111 e XLIII. da Constituiçio Federal. que 
recomp.ndam a condenação veemente da prática da tortura .. 

lhes o direito cidadania e, des ea forma, remanescem 
e~:p~stos às . mãos carrascas de ,-!-ns p ouc o s , para 05 qua-is. 
diria Bec~a~la,·a dor se torna o candinho da verdade. COIQO 
s~ o.crlterlo desta residisse nos .úsculos e na -fibra de u. 
mlseriilvel· .. 

Assim É que presente propositura objetiva 
fornecer à .Ju e t iça o instrumento legal de l nc r rer nac âc dessa 
prát l c a tão repugnante. que. pela l n e x l s t ênc ia de lei 
i nc r Lmi nador-a , graçou foros d e absoluta i meun i d ade no nosso 
meio social. 

Veja-se, neste aspecto. que 05 elementos 
descritivos do tipo penal, que ora se pretende criar, 
a c ob er t a toda forma de slJP'''cio infligido imputado. 
Prát i c ae de terror psicológico, ur-d l das na ameaça e na 
pressão em su as variadas formas, encontram adequação t f pí c e 

forma simples do d e I ito (·caput· do art igo), que. com 
rigor técnico e em hom~nagem ao prlnc{pio da c on sune âo , 
absorve a c on s ewuen t e lesão corporal de natureza leve. 

Oe forma matizada, eln proporção à gravidad~ do 
de I i t o , cr- ia-se duas qual ificadoras pelo r eeu Lt ado s a lesão 
corporal de nature~a grave e morte. que sofrem reprimenda 
mais e c en tuada , segundo a intensidade do dolo de seus 
agentes e da ofensa à or nem jurídica. 

De out r a banda, a pena r ec eb e também majoração 
pela qualidade dE seu agente, pois. quão mais repugnante o 
c r l me , quando perpetrado por quem tem o dever de c omtrat ê-e l o , 

Desta feita, a me j cr ac âo i ndi sl t ada ac ob er t a tanto 
a circunstância de ser ela meio de ·confissão· O'J. de se 
forjar prova em processo penal, qu an t o a c i r cun s t ânci a de 
ser ela válvula de escape de nefandas formas ideológicas, 
incrustadas no serviço P~blico, que fazem a apologia do 
e xt er-m f n io indefeso de acus ados de CT ime. 

Em ar r ema t e , o § 39, consonância com 
mand amen t o constitucional encar t adc no inciso XLIII do 
ar- t i s o 59 de nossa Le x Hajor, faz da om i s s âo da s 
autoridades. autêntica cumplicidade. pois. no submundo do 
cárcere. é cediço que a tortura não raro Ocorre com 
anuÊncia tácita de quem deveria combatê-la .. 

Diante do exposto~ apresento a V. EXa. e 
ilustres pares o presente Pl""ojeto de lei para .. após o 
tramitação ordin~r~a, ser submetido discuss~o e 
dElibera~io pelo plenário. 

Sala das Sessoes, Em' de·dezembro de 1991 

Em verdade. essa genuína forma de terror. que mais 
que crime contra ~ integridade física ou contra a vida. 
const t tu l e-s e em d e I ito contra a humani d ade , a t i nae ~te.:r- ',-=?"~Ji:. 
indist l n t amen t e a celerados e l noc en t e s , cuja c ond t c âo d e Oeput adgJjél j i5 B i cudo 
misi~ia' e despojo ab50luto dos bens necessários ~. solapou- PT/SP 
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CONSTITUIÇÃO
 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 

1988 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTiAS FUNDAMENTAIS 

Capitulo I
 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAJS E COLETrvOS
 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade. à segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

__ •• •••• _. __ .... __ ... __ •••• _~. __ • __ • .. • _. __ • __~4 ~ .......
~ 

11I - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou deqradante: 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis ~ ins~~~e
tíveis de graça ou anistia a prática da to~ura. o traf~ofi II:~~~ 
de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os edln t 
como crimes hediondos. por eles r~spondendo ~~ ma~ an es. 
os executores e os que. podendo evítá-los. se omitirem, 

.... _- .. -_ - --- 
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DECRETO-LEI N? 2.848. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

P ARTE ESPECIAL (*) 

TíTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPITLl.O II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a I (um) ano. 

Lesão corporal de natureza grave 
§ I? Se resulta: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30 (trinta) dias; 

• Vide art. /611. ~ 1.". tio Código de Processo Penal. 

li - perigo de vida; 

111 - debilidade permanente de membro, sentido ou função: 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de I (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 2? Se resulla: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 

1\ - enfermidade incurável; 
11I - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Lesão corporal seguida de morte 
§ 3? Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resul

tado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

- - ~ ~ - ~ --. - ~ - •• ~ - - _ .. - _. - - ~ "Oo - - Oo ,_ - .. ~"Oo - - - _. __ 
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Diminuição de pena 

§ 4~ Se o agente comete o crime impelido por motiv o de relevante valor social ou 
moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da 
vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5~ O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela	 de multa: 

J - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 
11 - se as lesões são reciprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6~ Se a lesão e culposa: 

Pena - detenção, de :! (dois) meses a I (um) ano. 

Aumento de pena 

§ 7~ Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do an. 121, 
§4~. 

• ~ 7."com redacãc detcrrnmodo pote Le, n' 8 06'1. de 13 dó julho de 1990 

§ 8~	 Aplica-se á lesão culposa o disposto no § 5~ do art 121. 

• ~ 8' com redacài determinada pele Lei n' ~ O'5y.. de l' de [ulhc de 1'J9(; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

25



26



27



28



29



30



31



32



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2423/1989 

PROJETO DE LEI N.º 1.609, DE 2003 
(Do Sr. Rogério Silva) 

 
Determina o sentido de pena cruel e trabalhos forçados, de que trata o 
artigo 5º, inciso XLVII, alíneas 'c' e 'e' da Constituição Federal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-2077/1991. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Art. 1º  Esta lei visa a esclarecer o que deve ser 

considerado como penal cruel de que trata o artigo 5º, inciso XLVII, alíneas ‘c’ e ‘e’ 

da Constituição Federal. 

Art. 2º  Art. 2º  Considera-se pena cruel aquela que cause 

constrangimento físico ou psíquico insuportável para um ser humano. 

Parágrafo único. Não é considerada pena cruel o trabalho do 

condenado em atividades agrícolas, que não coloquem em risco sua integridade 

física ou psíquica. 

Art. 3º A colocação de dispositivos eletrônicos ou mecânicos, 

como braceletes com plaquetas  eletrônicas, que se destinam a evitar fugas durante 

a realização do trabalho, não converte a pena em cruel, se não coloque em risco a 

integridade física do condenado. 

Art. 4º Considera-se pena de trabalhos forçados aquela em 

que o condenado é obrigado coercitivamente ao labor, sem remuneração e sem as 

devidas condições de segurança e higiene. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com toda a certeza a nossa Constituição Federal tratou do 

trabalho como condição da dignidade humana. 
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Trata-se de um dos mais eficientes meios para atingir um dos 

fundamentos da pena, qual seja: a reabilitação do delinqüente. 

Pode até mesmo parecer estranho que a nossa Carta Magna 

proíba o trabalho forçado, quando estudos mais recentes envolvendo os problemas 

prisionais evidenciam o caráter amplamente benéfico do trabalho. Mas a verdade é 

que o pretendido por ela é que o detento seja coercitivamente, com métodos 

medievais como é de praxe nas polícias, obrigado a realizar trabalhos como 

cominação de penas. 

Não proíbe métodos que estimulem a atividade laboral. 

E a atividade agrícola nunca poderá ser tida como cruel, 

quando a humanidade depende da agricultura. 

A crueldade da pena, se é que exista alguma que não tenha o 

seu quê de medonho, de severidade, não está relacionada com a prática de 

trabalhos. 

A proposta ora apresentada partiu do ilustre magistrado goiano 

Eduardo Walmory Sanches. 

Deste modo, há que se esclarecer o verdadeiro sentido dessas 

proibições constitucionais, o que, com este projeto, apresentamos à apreciação dos 

nobres pares. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2003 . 

 

Deputado ROGÉRIO SILVA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
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CAPÍTULO I  
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
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a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA  
 
I – RELATÓRIO 

 
   O projeto de lei nº 2.423, de 1989, oriundo do Senado Federal, 

busca a tipificação em nosso ordenamento jurídico dos crimes de tortura e de 

terrorismo.  A proposta explicita as condutas que caracterizariam a tortura e o 

terrorismo e estabelece as sanções a elas atinentes. 

 

Apensados ao projeto supra encontram-se outros seis: o PL nº 

837/91, de autoria do Deputado Sigmaringa Seixas, que acrescenta Capítulo ao 

Título I do Código Penal, que define o crime contra a dignidade humana; o PL nº 

1.035/91, de autoria do Deputado Vivaldo Barbosa, que dispõe sobre a 

criminalização, punição e prevenção da prática e do emprego da tortura; o PL nº 

2.464/91, de autoria do Deputado Hélio Bicudo, que institui o crime de tortura e dá 

outras providências; o PL nº 2.077/91, de autoria do Deputado Pedro Corrêa, que 
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tipifica as penas cruéis, em atendimento à alínea “e” do inciso XLVII do artigo 5º da 

Constituição Federal,  o PL nº 24/99, de autoria do Deputado Paulo Rocha, que 

institui o crime de tortura e dá outras providências, e o PL nº 1.609/03, de autoria do 

Deputado Rogério Silva, que determina o sentido de pena cruel e trabalhos 

forçados, de que trata o art. 5º, inciso XLVII, alíneas “c” e “e” da Constituição 

Federal. 

   Os projetos de autoria dos Deputados Sigmaringa Seixas, 

Vivaldo Barbosa, Hélio Bicudo e Paulo Rocha tratam da definição do delito de tortura 

no âmbito do nosso Direito Penal, com variações pontuais a respeito da 

caracterização do crime e da severidade na aplicação das penas. 

   Já os projetos 2.077/91 e 1.609/03, de autoria dos Deputados 

Pedro Corrêa e Rogério Silva, respectivamente, cuidam da tipificação das chamadas 

penas cruéis vedadas constitucionalmente. 

   Cabe a esta Comissão pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa e o mérito do PL nº 2.433/89 

e daqueles a este apensados. 

   É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

   Quanto aos aspectos constitucionais sobre os quais deve esta 

Comissão se pronunciar, nada há a opor, pois estão obedecidos os preceitos 

constitucionais no que diz respeito à competência legislativa da União, às atribuições 

do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa concorrente. 

   Quanto às questões de juridicidade e técnica legislativa, também 

nada a obstar. 

   Vejamos, pois, as questões relativas ao mérito. 

Quanto à tipificação do crime de tortura, só é possível 

manifestação favorável, uma vez que se trata de individualizar como crime talvez a 

mais perversa, covarde e indefensável das condutas humanas. 

   Destarte, as iniciativas dos nobres pares merecem todo o louvor 

possível, uma vez que buscavam emendar falha profunda em nosso ordenamento. 
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   Entretanto, tal falha foi corrigida em 07 de abril de 1997, quando 

da publicação da Lei nº 9.455/97, que “define os crimes de tortura e dá outras 

providências”.  De fato, como é notável, todas as proposições em tela são anteriores 

à publicação da referida lei, à exceção do PL nº 24/99 que, no entanto, reproduz 

literalmente o conteúdo do PL nº 2.464/91. 

   A Lei nº 9.455/97 cumpre adequadamente o propósito de punir 

aqueles que executam a tortura.  Por tal razão, entendo prejudicadas as propostas 

que buscam a tipificação da tortura, que com efeito já existe. 

   Outro aspecto a ser analisado é a tipificação do crime de 

terrorismo, prevista no art. 2º do PL nº 2.423/ 89.  Trata-se de matéria da alta 

relevância, que deve ser objeto de um exame mais acurado por parte desta Casa de 

Leis. 

   Todavia, na forma como está formulada a proposta, no art. 2º do 

projeto em tela, não entendo ser possível sua aprovação.  Já que, não podem ser 

entendidas como condutas análogas, sujeitas às mesmas sanções, a depredação de 

um bem por motivo de inconformismo político-social e o seqüestro de uma aeronave. 

O assunto é importante e merece um tratamento mais cuidadoso 

que o dado pelo PL nº 2.423/89. 

   Cabe, também, um exame do PL nº  2.077/91, que tipifica as 

chamadas penas cruéis, em atendimento ao disposto na alínea “e” do inciso XLVII 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

   Em relação ao projeto elaborado pelo Deputado Pedro Corrêa, 

cumpre-nos destacar as disposições constantes nos incisos III e IV do artigo 1º do 

referido projeto.  

Parece-nos, que o inciso III ao classificar como penas cruéis 

aquelas que resultem na segregação do convívio de outra pessoa por mais de vinte 

e quatro horas, impede a adoção do regime disciplinar diferenciado, destinado 

àqueles presos, provisórios ou condenados, que apresentam alto risco para a ordem 

e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade.   

  A necessidade de uma resposta eficaz do Estado capaz de coibir os 

atos praticados por membros de  organizações criminosas contra a nossa 

sociedade, bem como combater a bárbarie praticada por alguns elementos contra 

seus desafetos, inclusive dentro de unidades prisionais, não nos permite abolir o 
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regime disciplinar diferenciado.  

  Quanto à disposição do inciso IV, entendemos desnecessária, tendo 

em vista que o ali disposto está abrangido pelos incisos I e II do mesmo artigo. Pelas 

razões expostas, entendemos que esses dispositivos não devem ter acolhida em 

nosso sistema legal.   

E, finalmente, cumpre analisar o PL nº 1.609/03, de autoria do 

Deputado Rogério Silva, que também visa à tipificação das penas cruéis de que trata 

o artigo 5º, inciso XLVII, alíneas “c” e “e” da Constituição Federal. 

O  PL nº 1.609/03, dispõe de forma mais completa sobre as penas 

cruéis, entretanto, a definição dada pelo PL 2.077/91 é mais correta, pois não utiliza 

expressões cuja subjetividade possa comprometer o conceito formulado, como 

ocorre com o art. 2º do PL 1.609/03, que considera pena cruel aquela que cause 

constrangimento físico ou psíquico insuportável para um ser humano. Medidas 

suportáveis podem ser cruéis, o que exclui a adoção do limite da suportabilidade 

humana como parâmetro para conceituar o que é ou não cruel. 

Nesse sentido, a emenda que ora ofereço ao PL 1.609/03, pretende 

acolher nesse projeto as adequadas disposições do PL 2.077/91, restando este 

último, prejudicado pela aprovação, com emenda, daquele. 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e adequada 

técnica legislativa de todos os projetos e, no mérito, pela rejeição dos PLs nº 

2.423/89, 837/91, 1.035/91, 2.464/91, 24/ 99 e 2.077/91, e pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.609/03, com a emenda oferecida em anexo a este parecer.   

 

Sala da Comissão, 2 de setembro de 2003. 
 

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
RELATOR 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

“Art. 2º - Considera-se pena cruel, nos termos do art. 5º, XLVII, da 

Constituição Federal, a que implique em tortura física ou moral, ou atente contra a 

dignidade do réu, pelo seu caráter humilhante e vexatório. 
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§ 1º - Qualquer castigo a presidiário, infringente das disposições deste 

artigo, implica em inquérito administrativo contra o responsável, sujeito às penas 

cabíveis para o maltrato de prisioneiros. 

§ 2º - Não é considerada pena cruel o trabalho do condenado em 

atividades agrícolas, que não coloquem em risco sua integridade física ou psíquica. “ 

 

Sala da Comissão,  em 2 de setembro  de 2003. 

      

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 

 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 
       Apresento complementação de voto com nova redação para  o § 1º, do art. 
2º, da emenda modificativa. 

 
Dê-se ao § 1º, do art. 2º do projeto a seguinte redação: 
 
“ § 1º - Qualquer castigo a presidiário, infringente das disposições deste artigo, 
implica em responsabilidade civil, criminal e administrativa do seu autor , 
sujeitando-o às penas cabíveis para o maltrato de prisioneiros.” 

 
 

   Sala da Comissão, 24 de setembro de 2003. 
 
 
  Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA  
 
  

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 2.423/1989, e dos 
de nºs 24/1999, 837/1991,1.035/1991, 2.077/1991 e 2.464/1991, apensados, e pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, 
com emenda (apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nº 1.609/2003, 
apensado, nos termos do Parecer, com complementação de voto, do Relator, 
Deputado Antonio Carlos Biscaia.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
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Luiz Eduardo Greenhalgh - Presidente, Patrus Ananias, Eduardo Paes e 
Juíza Denise Frossard - Vice-Presidentes, Alexandre Cardoso, Aloysio Nunes 
Ferreira, André de Paula, André Zacharow, Antonio Carlos Biscaia, Antônio Carlos 
Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Colbert Martins, Darci Coelho, Edmar 
Moreira, Edna Macedo, Ibrahim Abi-Ackel, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jaime Martins, 
João Campos, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Ivo Sartori, José Roberto Arruda, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes 
Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, Paulo Pimenta, Professor 
Luizinho, Roberto Magalhães, Robson Tuma, Rodrigo Maia, Sérgio Miranda, 
Sigmaringa Seixas, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, Wilson Santiago, 
Wilson Santos, Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dilceu Sperafico, Gonzaga 
Patriota, Heleno Silva, Manato, Mauro Benevides, Odair, Paulo Afonso, Raimundo 
Santos, Ricardo Barros, Rogério Silva e Washington Luiz.        

 
Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003.               
 
 

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.063, DE 2003 
(Do Sr. Eduardo Valverde) 

 
Dispõe sobre o crime de tortura e dá outras providências 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE ESTE AO PL-2423/1989. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, 
causando-lhe sofrimento físico ou mental; a) com o fim de obter informação, 
declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa; b) para provocar ação ou 
omissão de natureza criminosa; c) em razão de discriminação racial ou religiosa; ou 
d) para obter vantagens e concessões de qualquer espécie. 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 
violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 
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III – submeter qualquer pessoa a métodos e ações tendentes a anular sua 
personalidade, ou diminuir sua vontade e consciência, com os objetivos 
mencionados no inciso I, mesmo não causando sofrimento físico ou mental. 

§ 1º Incorrerá no mesmo crime quem submeter qualquer pessoa a métodos  e 
ações tendentes a anular a personalidade da vítima, ou a diminuir sua capacidade 
física ou mental, mesmo não sendo causadores de dor física ou sofrimento psíquico. 

§ 2º - Não estarão compreendidos no conceito de tortura as penas ou 
sofrimentos físicos ou mentais decorrentes de tratamento médico, privação da 
liberdade decorrente da aplicação das leis, desde que não caracterizem propósitos 
vedados acima.  

Pena: Reclusão de dois a oito anos. 

Reclusão de seis a dezesseis anos, se resultar em grave lesão. 

 Reclusão de quinze a trinta anos, se resultar em morte. 

           Perda do cargo, se o autor for servidor público. 

Aumento de pena. 

§3º - Aumenta-se a pena de um sexto a um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro; 

IV- se o crime é cometido no interior de repartições públicas. 

V- se o autor não der imediato socorro à vítima. 

§4º - A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público 
e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§5º - O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

Diminuição de pena. 

§4º A pena restritiva de liberdade será reduzida em 1/3, se o autor ou 
responsável   contribuir com a apuração do crime e terá perdão judicial o co-autor ou 
cúmplice que  prestar espontaneamente informações a autoridade competente que 
leve a elucidação do crime e a autoria,  antes da instrução criminal. 

Art.2º Serão responsáveis pelo crime de tortura: 

I- Os servidores públicos que atuando nesse caráter, ordenem sua 
comissão ou instiguem ou induzam a ela, cometam-no diretamente ou, 
podendo impedi-lo, não o façam. 

II- As pessoas que , por instigação dos servidores públicos a que 
se refere o item acima, ordene sua comissão, instiguem ou induzam a ela, 
cometam-no diretamente ou nele sejam cúmplices.  
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§ 1º- O fato de haver agido por ordens superiores, não eximirá o servidor da 
responsabilidade penal correspondente.  

Art. 3º- A vitima do crime de tortura, consoante a gravidade da lesão ou 
intensidade do sofrimento infligido, terá  a pena reduzida em 1/3, se estiver 
cumprindo pena  em face de sentença condenatória transitada em julgado; ou 
servirá como atenuante na dosagem da pena e posto imediatamente em liberdade,  
se  em prisão processual. 

Art.4º- Recebida a informação delituosa, a autoridade policial ou penitenciária 
competente ou membro do Ministério Público  instaurarão  imediato inquérito 
investigativo ou criminal, devendo as autoridades requererem  ou afastarem das 
atividades funcionais, os servidores públicos acusados, se a medida for necessária 
para proteger as testemunhas ou  a vítima. 

§ 1º- A autoridade pública que primeiro tomar conhecimento dará imediata 
informação às entidades de defesa dos direitos da pessoa humana existente na 
localidade da ocorrência do delito, que poderá acompanhar    toda  tramitação do 
inquérito e da instrução criminal e acessar os autos do processo e nele se manifestar 
e requerer providências. 

Art.5º- Serão constituídos, no órgão competente de segurança pública e no 
órgão competente para gerenciar o sistema penitenciário, ouvidorias e programas  
educativos e de  prevenção. 

Art.6º- Ocorrendo prática sistêmica e reiterada do crime de tortura nos 
estabelecimentos policiais e penitenciais do Estado Federado, poderá a União 
notificar o ente federado da  omissão e exigir providências no prazo concedido. 
Permanecendo  a irregularidade ou a omissão, a União avocará  a competência da 
instauração do inquérito policial  e da instrução criminal. 

Art. 7º - O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o 
agente em local sob jurisdição brasileira. 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 9º - Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 10º - Revoga-se a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 

Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Esta caracterização do crime de tortura se deve à necessidade de harmonizar 
a legislação brasileira às decisões da CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA 
PREVINIR E PUNIR A TORTURA, realizada em Cartagena das Índias, Colômbia em 
9 de dezembro de 1985. 

A adoção de um conceito simples e inequívoco de tortura permitirá que crimes 
evidentes, que infelizmente ocorrem na vida cotidiana dos brasileiros, como é 
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comprovado por mais de duas mil denúncias recebidas pela Secretaria Nacional dos 
Direitos Humanos, de outubro de 2001 a 5 de setembro de 2003, sejam 
caracterizados como tal e tenham a punição adequada.   

Um exemplo de episódio onde poderia ser aplicada a caracterização do crime 
de tortura é o caso da morte do Sr. Cham Kim Chang, depois de sua detenção pela 
Polícia Federal. 

Não é segredo que os estabelecimentos prisionais brasileiros, em face da 
superlotação, em diversas ocasiões se valem da tortura e dos maus tratos como 
instrumentos para manter a ordem interna, contrariando todos os preceitos que 
norteiam as normas que asseguram a dignidade da pessoa humana, previstas no 
ordenamento constitucional. Também é verdade que a tortura é largamente utilizada 
no interior das delegacias brasileiras como meio de obter confissões e informações, 
no transcorrer da instrução criminal. 

Em função da realidade aqui exposta, consideramos de extrema urgência a 
caracterização adequada do crime de tortura e de estabelecer severas medidas 
tendentes a reprimi-lo. 

 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2003. 

 

Deputado EDUARDO VALVERDE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
e dá outras providências. 

 
.................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II  
 

PARTE ESPECIAL  
 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

CAPÍTULO I  
 DOS CRIMES  

 
.................................................................................................................................................... 
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Seção II  
 Dos Crimes em Espécie  

 
.................................................................................................................................................... 

 
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 07/04/1997).  
  
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata 

liberação de criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.455, DE  7 DE ABRIL DE 1997 
 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
I - se o crime é cometido por agente público; 
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e adolescente; 
III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 
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Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 
local sob jurisdição brasileira. 

  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.260, DE 2014 
(Do Sr. César Halum) 

 
Altera a Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, que define os crimes de 
tortura, para punir de forma mais grave aquele que se omite em face 
dessas condutas hediondas, quando podia evitá-las, e dá outras 
providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-24/1999.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o § 2º e acrescenta o § 8º ao art. 1º da 

Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, que define os crimes de tortura, para punir de 

forma mais grave aquele que se omite em face dessas condutas hediondas, quando 

podia evitá-las.  

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 2º Na mesma pena incorre aquele que se omite em face 
dessas condutas hediondas, quando podia evitá-las. (NR)” 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 1º................................................................................. 

........................................................................................... 

49



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2423/1989 

§ 8º Aquele que se omite em face dessas condutas hediondas, 
quanto tinha o dever de apurá-las, incorre na pena de 
detenção de um a quatro anos. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto de lei tem como objetivo corrigir falhas da 

Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, que define os crimes de tortura, de modo a 

equiparar, para fins de punição, tanto quem comete os crimes como quem se omite, 

podendo evitá-los. O § 2º do art. 1º da Lei 9455/97 prevê a sanção de um a quatro 

anos de detenção para quem, podendo evitar, se omite, nos crimes de tortura. 

Mesma pena é prevista para quem, tendo o dever de apurar tais crimes, deixa de 

fazê-lo. 

A pena de detenção de um a quatro anos é branda, dentro da 

sistemática penal, ficando aquém mesmo da pena para o furto simples, previsto no 

art. 155 do Código Penal, que é de reclusão de um a quatro anos. O Código Penal 

(art. 13, § 2º) considera a omissão penalmente relevante quando o omitente devia e 

podia agir para evitar o resultado. A Constituição da República (art. 5º, XLIII) 

estabelece a prática de tortura como um crime hediondo, inafiançável e insuscetível 

de graça ou anistia, pelo qual respondem tanto os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem. 

Diante desses fundamentos de ordem constitucional e legal, 

propomos que quem se omite seja punido tão severamente quanto quem comete 

crimes hediondos, como os de tortura, podendo evitá-los. A pena para quem se 

omite quanto à apuração dos crimes de tortura foi mantida no quantum de um a 

quatro anos de detenção, por ser conduta distinta da omissão criminosa.  

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2014. 

 

Deputado CÉSAR HALUM (PRB-TO) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

 
Define os crimes de tortura e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Constitui crime de tortura: 
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
I - se o crime é cometido por agente público; 
II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.741, de 
1/10/2003, publicada no DO de 3/10/2003,  em vigor 90 dias após a publicação). 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 
 
Art. 2º. O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 
local sob jurisdição brasileira.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL 
 

........................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DO CRIME 

 
Relação de causalidade  

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a 
quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 
ocorrido.  

 
Superveniência de causa independente  

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação 
quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os 
praticou.  

 
Relevância da omissão  

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para 
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;  
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;  
c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 
Art. 14. Diz-se o crime:  
 

Crime consumado  
I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição legal;  
 

Tentativa  
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 

alheias à vontade do agente.  
 

Pena de tentativa  
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena 

correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 
CAPÍTULO I 
DO FURTO 

 
Furto  

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 
valor econômico.  

 
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 
Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

58


	PL 2423_89.pdf
	20150325145037366_0001
	20150325145037366_0002
	20150325145037366_0003
	20150325145037366_0004

	pl 24_99.pdf
	20150325144737121_0001
	20150325144737121_0002
	20150325144737121_0003
	20150325144737121_0004
	20150325144737121_0005
	20150325144737121_0006
	20150325144737121_0007




